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CANELA - RS





Ofício SMA nº 113-73/2017.

                                          Canela, 30 de maio de 2017.
Ao
Exmo. Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei Complementar nº 49/2017.


Senhor Presidente,


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 (trinta) dias, o Projeto de Lei Complementar nº 49/2017, que “Altera dispositivos da Lei Complementar Municipal nº 6, de 30 de novembro de 2004 – Código Tributário Municipal.”


A premente necessidade de se estabelecer ferramentas eficientes e eficazes para o controle e aumento da arrecadação é uma constante nos municípios. Desta forma, a instituição da Guia de Informação e Arrecadação do Imposto Sobre Serviços – GIA/ISS, torna-se uma medida adequada para incrementar o aumento da arrecadação desse tributo.


Com o advento da tecnologia da informação, a adoção de meios informatizados para a obtenção de dados em tempo real torna-se cada vez mais necessário e, neste caso, será possível acompanhar a evolução do tributo no Município, aliado a outras ferramentas já utilizadas, como é o caso da Nota Fiscal Eletrônica.


O intuito principal para a implantação da GIA/ISS, será a possibilidade de confrontar dados obtidos através da emissão dos documentos fiscais com o recolhimento do tributo, facilitando a fiscalização, visto que as informações lançadas no documento devem refletir a escrituração efetuada no Livro Fiscal Registro de Apuração do ISS.


Como vantagens da implantação da GIA, teremos a obtenção de informações como por exemplo o número de funcionários/sócios; valor bruto da folha de salários/pró-labore; extinção do livro contábil; escrituração do livro eletrônico; cobrança de multa, quando da declaração da GIA em atraso; vários relatórios para cruzamento dos valores declarados em GIA, entre outros.


Assim, o Poder Executivo submete ao Poder Legislativo a apreciação da matéria, buscando a aprovação da mesma, como meio de incrementar a arrecadação do Município.


Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.


Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 49, DE 30 DE MAIO DE 2017.
Altera dispositivos da Lei Complementar Municipal nº 6, de 30 de novembro de 2004 – Código Tributário Municipal.


Art. 1º O art. 64, caput, da Lei Complementar Municipal nº 6, de 30 de novembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:


Art. 64. O contribuinte cuja base de cálculo é a receita bruta, deverá apresentar a 


Guia de Informação e Apuração do ISS – GIA/ISS conforme regulamentado 


em Decreto, bem como emitirá para cada usuário uma nota de serviço 



eletrônica em conformidade com o modelo aprovado pela Fazenda 



Municipal.




Parágrafo Único ...
Art. 2º O inciso I, do art. 65 da Lei Complementar Municipal nº 6, de 30 de novembro de 2004 passa a vigorar com a seguinte redação:



Art. 65. …
I - quando o contribuinte não exibir à fiscalização os elementos necessários à comprovação da sua receita, inclusive nos casos do não preenchimento da Guia de Informação e Apuração do ISS – GIA/ISS;
II - …
III - …


Art. 3º O art. 81 da Lei Complementar Municipal nº 6, de 30 de novembro de 2004 passa a vigorar com a seguinte redação:



Art. 81. O recolhimento efetivo será lançado na Guia de Informação e 



Apuração do ISS – GIA/ISS a que se refere o artigo 64, conforme estabelecido 


em Decreto. 
Art. 4º O inciso V, do art. 84 da Lei Complementar Municipal nº 6, de 30 de novembro de 2004 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 84. […]
[…]
V - multa de 10 (dez) a 20 (vinte) Valores de Referência Municipal (VRM), quando deixar de emitir a nota de serviço eletrônica;
 [...] 


Art. 5º O art. 84 da Lei Complementar Municipal nº 6, de 30 de novembro de 2004 passa a vigorar acrescido do inciso VII, com a seguinte redação:
VII – multa de 1 (um) Valor de Referência Municipal (VRM) por Guia de Informação e Apuração do ISS – GIA/ISS não apresentada, para prestadores de serviços com faturamento anual de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de Reais) e de 10 (dez) Valores de Referência Municipal (VRM) para quem possuir faturamento anual superior a esse valor.
                   Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor 90 dias da data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
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